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INDICAÇÃO Nº 065/2025


De: Câmara Municipal de Faria Lemos/MG
Vereador: Alamir Costa Louro
Para: Prefeitura de Faria Lemos 
C/C.: Gabinete do Prefeito
Assunto: Solicitação (faz)
Data: 15/10/2025


Indico ao Chefe do Poder Executivo Municipal, nos termos do artigo 88, Inc. III e art. 116 do Regimento Interno, a manutenção dos quebra-molas localizados na Rua José Dittz.

Justificativa

Considerando a perda de eficácia dos redutores de velocidade, o intenso fluxo de veículos, inclusive caminhões e a significativa presença de crianças, manifesto a preocupação dos moradores com a segurança dos transeuntes. Essa combinação de fatores representa um potencial risco de acidentes futuros. Nesse sentido, a manutenção dos quebra-molas é essencial para garantir a segurança e o bem-estar da população.

Faria Lemos, 15 de outubro de 2025.

Atenciosamente,
_______________________________________________________
Alamir Costa Louro
Vereador da Câmara Municipal de Faria Lemos
Rua Coronel João Marcelino, 186, Centro – Faria Lemos/MG – CEP: 36840-000 – Tel.: (32) 3749-1230 – E-mail: contato@camarafarialemos.mg.gov.br
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